
Prefeitura Municipaíde Pirigui

GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 718/0001-80

OFICIO N° 235/2018

ASSUNTO: Requerimento n° 50/2018.

em 26 de março de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Acusamos o recebimento do Ofício n" 108/2018, de Vossa

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N® 50/2018, da autoria da

Vereadora Carla Cristina Bianchi. Referida proposítura requisita informações sobre

repasses financeiros, segundo quesitos nela consubstanciados.

Em resposta, anexamos cópia do memorando n° 077/2018-

MF do Secretário Municipal de Saúde.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência os

protestos de estima e distinto apreço. ^

Atencipsairu^te,

CmSTIANJ>^AÈtWEIRAO
Prefeito Municipal
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A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO
Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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Birigui. 19 de março de 2018.

Memorando n° 077/201B-MF

Assunto: Resposta ao Oficio n° 108/2018 - Requerimento n° 50/18 - Repasses financeiros -
ONGS.

Excelentissimo Senhor Prefeito

Em atendimento ao Oficio n° 108/2018, Requerimento n° 50/18 que requisita

informações sobre os repasses financeiros realizados na Secretaria de Saúde, destinados para

Entidades de Assistência da Saúde, Instituições e ONGS do municipio de Birigui, temos a

informar:

1, As Entidades que protocolaram solicitação de subvenção municipal em

2017 para o exercido de 2018 são; Fundação Pio XII Barretes e ADJ -

Associação de Diabetes Juvenil da Região Noroeste Paulista

(comprovante em anexo).

2. Para vigência de 2019, a Secretaria Municipal de Saúde estará

recebendo os pleitos de subvenção municipal até Novembro/2018, prazo

previsto no Decreto 4.099, de 6 de Novembro de 2006. A única Instituição

que solicitou subvenção para 2019 até o momento foi a Comunidade

Terapêutica Maria de Nazaré (comprovante em anexo). Findado o prazo

previsto em legislação vigente para solicitação de subvenção municipal,

todos os pleitos serão enviados ao Conselho Municipal de Saúde, quem

delibera quanto ao mérito de receber o subsídio financeiro e o quanto

cada Instituição irá receber. A solicitação de Subvenção Social não

garante o recebimento do recurso financeiro, fato que depende da

deliberação do Conselho Municipal de Saúde

3, O valor que será destinado à Subvenção das duas Instituições

mencionadas no item 1 será de R$ 80.000,00 no ano de 2018. Entretanto

o Conselho Municipal de Saúde montou uma Comissão que definirá o

Stcrciariii Municipal de Saiklc- I.argo (àniu-i ciiuia de Paiva Caslro. s/ii - Cenlru - lei.; 18 3643-6261
( Kl' I620U 013 - sce.saude^ti l)ii i'Jui.si).üov,bi'
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quanto será destinado para cada Instituição, fato que ainda não ocorreu.

A Secretaria Municipal de Saúde aguarda a deliberação dos Conselhos
para o repasse do recurso financeiro após análise do mérito.

4. Os critérios para que as Entidades sejam beneficiadas serão definidos

pela Comissão mencionada no item 3, deliberação esta também de
competência do Conselho Municipal de Saúde.

5. Não existem Recursos Financeiros recebidos pelo município especificos
para serem destinados a Subvenções Sociais. O subsidio ocorre por
dispêndio do tesouro Municipal. Em 2017 não foi possivel subvencionar

nenhuma Instituição, haja vista que não havia previsão orçamentaria na

LOA destinando orçamento para este fim.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à inteira disposição para mais
esclarecimentos, e na oportunidade manifestamos votos de elevada estima e respeito.

Atenciosamente,

GILMAR^ CAVACA

fcmiario Municipal de Saúde

Seo rela ria Municipal de Saúde - l.atjit) (.íiiiiícitíiuIo íIc Paiva Caslro. v/ii - C cnlro - lei.; 18 3643-6261
( KP 16201) 015 - \ee<aiLdt^f.j,)jníü.LÍi>!j)-tiü\.Ü.r



ENC; Hospital de Câncer de Barretes - Plano de Trabalho

Assunto: ENC: Hospital de Câncer de Barretes - Plano de Trabalho

De: "CONTABILIDADE - PREFEITURA BIRIGÜI" <contabilidade@bjrigul.sp.gov.br>
Data: 16/11/2017 17:23

Para: <gilmar.cavaca@birigui.sp.gov.br>, '"PMB - ANDRÉA DPAAC"

<dpaac@biriguÍ.sp.gov.br>

Sr. Gilmar e Sr^ Andréa,

Boa tarde!!!

Segue em anexo, o P!ano de Traba!ho 2018 do HOSPITAL DE BARRETOS, para análise.

Donizete

De: Prefeituras [mailto;prefeituras(5)hcancerbarretos.com.br]

Enviada em: segunda-feira, 13 de novembro de 2017 09:36

Para: contabllidade@birigui.sp.gov.br; saude@birigui.sp.gov,br

Cc: ivonegr@gmail.com

Assunto: Hospital de Câncer de Barretes - Plano de Trabalho

Bom dia!

Segue anexo o Plano de Trabalho/2018 da Fundação Pio XII para que seja estabelecido previsão no
orçamento para o ano vindouro.

Atenciosamente.

DANIEL CÂNDIDO DE O. CASTRO
ASSISTENTE DE CAPTARÃO
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E DESENVOLVIMENTO
(17)3321-6612- Ramal 6612 j Celulat: (17) 981217944

Trav. Eduardo Batista da Silva Filho. IS12

CEP 147S4-377/Barretos-5P/Brasil
xwAv.h cancerba rretoE.com.br

^HOSPRAL^
UéCÁNCERCE

.BAreODS,

O HOSPITAL DOA.SIC»

-Anexos:-

Plano de Trabalho 2018- BIRIGÜI SP.pdf 407KB

19/03/201811:28
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PLANO DE TRABALHO 2017

OESTE PAULISTA
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1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
NOME; ADJ - Associação de Diabetes Juveai! da Região Noroeste Paulista
ENDEREÇO; Rua João Galo. 1.091 - Centro - Bingui/ SP.
CNPJ: 59.768.069/0001-02 PRFFFíTURâMPREFEITURA M

LI - IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
NOME; Caiu Nakad Sobrinho _
ENDEREÇO: Rua Balbiao 167 condomínios Ibiza

1.2 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL
NOME; Cláudia Elaine Terensi Asr.
FORMAÇÃO; Enfermagem

1.3 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
NOME; Patrícia .lanuario da Mota
FORMAÇÃO: Serviço Social
NÚMERO DE REGISTRO PROFISSION.AL: CRESS o3 o48

unid

Asr.

üWCIPÂL DE BiHlGi"
Setor de Protocolo

ade AJsuôrio nfiVÍ

Processo to AI —
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2 - HISTÓRICO E FINALIDADES DA ENTIDADE.

SnDcÚ oLaicos = da comunidade em ,ue esie se msene oo
município c le^ião ^ -oníiiniida en 199'' fundada pela iniciativa da senhora Margareth

ív-T-i ü ±=;ctr=-T.;ps"s. íL.;. i * D.í... '•» "■ -
amplo , necessidade de trazer para região um trabalho
especiaDdo èrDiatet pois. a região era carente neste trabalho, ass.m surgtn a Assoc.açao
de o apoio de parceiros e voluntátaos (médicos e

diabetes e seus familiares. Os encontros eram I tro manicipio de
ÚDDT:■ ^ÚFDAlram a sua oausa. Mais tarde

iniciou-se um trabalho com atendimentos regionalizados.

;T;-^&2CO-05e--L:i-:p;-N
.'".sl 3542-1929 - :-Vjc('S; 3642-72C"'
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Birigui, 07 de fevereiro de 2018

Oficio; 04/2018

Vimos através deste, soücitar ao Sr. Secretário de Saúde, Conselho Municipal de

Saúde e Departamento Jurídico a apreciação de nosso projeto terapêutico e concessão de

parte do recurso municipal antes destinado ao Hospital Felíclio Luchinni visto que, embora a

Associação Maria de Nazaré, na modalidade de Comunidade Terapêutica desenvolva trabalho

de conscientização e reinserção social junto ao público atendido, recebendo recurso da SEDS,

destaco que dependência química é uma doença, conforme consta no CID 10, FIO à F19,

portanto, o trabalho da instituição caracteriza-se em acolher e tratar um público que

apresenta uma doença crônica, com fragilidade de vínculos sociais.

Além disso, embora o trabalho da MaNa seja ofertado à toda DRSII, destaco sua

relevância ao município de Birigui, onde no momento 40% das vagas ocupadas são de

munícipes locais.

Sem mais para o momento, apresentamos protesto de elevada estima e
consideração.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BIRIGUI
Setor de Protocolo

Birigui O / D G / Do i R

Unidade AJsuário

ProcGPso MS ---A í ^

Assunto

Joãa Mario Cataroço

Coordenador Técnico & Psicólogo


